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Prefeitura Municipal de 
Riachão das Neves publica: 

 
 
• Aviso de Licitação - Pregão Eletrônico Nº 05/2020 – Objeto: Aquisição 

de 02 (dois) veículos novos, sendo uma ambulância, tipo a simples 
remoção, e um carro comum, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde. 



 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DAS NEVES 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 74/2020 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 05/2020 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
O Pregoeiro do Município de Riachão das Neves – BA comunica que realizará Pregão Eletrônico n.º 
05/2020, Proc. Administrativo nº 74/2020, no dia 21 de  dezembro de 2020, às 10:00 horas, horário local. 
Objetivando aquisição de 02 (dois) veículos novos, sendo uma ambulância, tipo a simples remoção, e um 
carro comum, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. Este Edital estará à 
disposição a partir desta publicação, e poderá ser adquirido a qualquer horário no “site” www.licitacoes-
e.com.br, maiores informações no endereço:  Praça Municipal, 27 – Centro – Riachão das Neves - Bahia. 
CEP – 47.970-000 das 07:30min. às 13:30min.; e-mail: rnlicita@hotmail.com e Tel.: 77 - 
3624.2136/2233, a partir da divulgação deste. 

 
Riachão das Neves (BA), 04 de dezembro 2020. 

 
 

Felipe Smith Santos Crisóstomo  
Pregoeiro 
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